
PORTARIA Nº 155/2025

Estabelece  recesso  funcional  no  dia  3  de 
outubro  de  2025  no  âmbito  da  Câmara 
Municipal de Sarandi.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 
31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º  Estabelecer recesso funcional na Câmara Municipal de Sarandi na sexta-
feira, dia 3 de outubro de 2025, em virtude do serviço de dedetização que será realizado nas 
dependências da Câmara.

Art. 2º  O expediente regular será retomado na segunda-feira, dia 6 de outubro de 
2025, a partir das 12 horas.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 26 dias do mês de setembro de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 155/2025

Estabelece recesso funcional no dia 3 de
outubro de 2025 no âmbito da Câmara
Municipal de Sarandi.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere,
conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 31 de março de
2022, resolve:
 
Art. 1º Estabelecer recesso funcional na Câmara Municipal de
Sarandi na sexta-feira, dia 3 de outubro de 2025, em virtude do
serviço de dedetização que será realizado nas dependências da
Câmara.
 
Art. 2º O expediente regular será retomado na segunda-feira,
dia 6 de outubro de 2025, a partir das 12 horas.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 26 dias do mês de setembro
de 2025.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
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